
 
 

 
 
 

 
 

Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb 

Recredenciada pelo Decreto Estadual  

N° 16.825, de 04.07.2016 

Campus de Vitória da Conquista                                                                   

 

PORTARIA Nº 333, de 06 de junho de 2024 

 

 

O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, e 

as normas estatutárias e regimentais, considerando a solicitação da Coordenação do Projeto 

Universidade Para Todos - UPT/UESB, constante no Processo SEI nº. 072.8936.2024.0021051-

31, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º REPUBLICAR o ANEXO I do Edital nº. 136/2024, publicado no Diário 

Oficial do Estado (D.O.E.) de 05/06/2024, que abre inscrições para seleção como cadastro de 

reserva de candidatos para atuar no Programa Universidade para Todos no ano de 2024, no tocante 

ao quantitativo de vagas destinadas para a disciplina de Física no polo de Jequié, que passa a 

vigorar conforme Anexo I da presente Portaria. 

 

Parágrafo Único. O Anexo I encontra-se disponível no site da Uesb, no endereço 

http://www2.uesb.br, tornando-se parte integrante desta Portaria. 

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo 

inalteradas as demais disposições do Edital nº. 136/2024. 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 
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ANEXO I DO EDITAL 136/2024 (*) 

 

QUADRO DE VAGAS PARA CADASTRO DE RESERVA PARA MONITOR 

 

MUNICÍPIOS 

(TURNOS) 

CIÊNCIAS HUMANAS E 

SUAS 

TECNOLOGIAS 

 

LINGUAGENS, CÓDIGOS E SUAS TECNOLOGIAS 

CIÊNCIAS DA NATUREZA, MATEMÁTICA E 

SUAS 

TECNOLOGIAS 

 

HISTÓRIA 

 

 

 

GEOGRAFIA 

LÍNGUA 

ESTRANGEIRA 

(INGLÊS) 

 

LÍNGUA 

ESTRANGEIRA(ESPANHOL) 

 

LITERATURA 
LÍNGUA 

PORTUGUESA 
REDAÇÃO MATEMÁTICA 

 

QUÍMICA FÍSICA 

 

BIOLOGIA 

POLO DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

 

BARRA DO 
CHOÇA, BELO 

CAMPO, 
CORDEIROS, 

PRESID. 
JÂNIO 

QUADROS, 
TREMEDAL, 
VITÓRIA DA 
CONQUISTA 

(NOTURNO) 

 

 

 

CR 

 

 

CR 

 

 

CR 

 

 

 

CR 

 

 

CR 

 

 

CR 

 

 

CR 

 

 

CR 

 

 

CR 

 

 

CR 

 

 

CR 

POLO DE JEQUIÉ 

 

IRAJUBA, 

ITAGIBÁ, 

ITIRUÇU, 

JEQUIÉ, 

JITAÚNA, 

LAFAIETE 

COUTINHO, 

LAJEDO DO 

TABOCAL, 

MARACÁS 

(NOTURNO) 

 

01 

 

 

02 

 

01 
01 

 

01 

 

CR 

 

CR 

 

CR 

 

01 

 

CR 

 

CR 
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MUNICÍPIOS 

(TURNOS) 

CIÊNCIAS HUMANAS E 

SUAS 

TECNOLOGIAS 

 

LINGUAGENS, CÓDIGOS E SUAS TECNOLOGIAS 

CIÊNCIAS DA NATUREZA, MATEMÁTICA E 

SUAS 

TECNOLOGIAS 

 

HISTÓRIA 

 

 

 

GEOGRAFIA 

LÍNGUA 

ESTRANGEIRA 

(INGLÊS) 

 

LÍNGUA 

ESTRANGEIRA(ESPANHOL) 

 

LITERATURA 
LÍNGUA 

PORTUGUESA 
REDAÇÃO MATEMÁTICA 

 

QUÍMICA FÍSICA 

 

BIOLOGIA 

POLO DE ITAPETINGA 

 

ITAMBÉ, 
ITAPETINGA, 
(NOTURNO) 

CR 02 01 01 CR 02 CR 02 CR CR CR 

Vagas para cadastro de reserva, em virtude das circunstâncias de cumprimento do Programa, determinado pelo Plano de 
Trabalho aprovado pelas instâncias competentes, condicionados à publicação do contrato firmado entre a Secretaria da 

Educação – Sec e a Uesb, bem como da disponibilização dos recursos pela Secretaria da Fazenda (Sefaz). 

 

 

(*) Republicado pela Portaria Nº 333/2024. 

 


